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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

Inexigibilidade  Nº. 20 /2024  
Processo Administrativo n° 101 /2024  

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE AGENTES CULTURAIS PARA 
ELABORAÇÃO DE UM DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO EM 
COMEMORAÇÃO À INDEPENDÊNCIA DO BRASIL - COM O TEMA “A 
CONTRIBUIÇÃO DAS DIFERENTES ETNIAS PARA A FORMAÇÃO DO 
BRASIL” CONFORME PREVISTO NO ART. 5º, INCISO II DA LEI Nº 14.399 
DE 08 DE JULHO DE 2022. , conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 17:00  horas do dia 21 de agosto 
de 2024  
ABERTURA DOS ENVELOPES : às 08:30  horas do dia 22 de agosto de 
2024 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 
Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 06 de agosto de 2024 . 
 

 

ANGELA VANESSA TAROSSO SCAFF 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 
no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

96/2024 

b) Licitação Nrº             
:            

22/2024 

c) Modalidade                
:            

Dispensa 

d) Data 
Homologação   : 

06/08/2024 

e) Objeto 
Homologado  : 

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 
PARA COMPOR A REDE FRIA E 
ELETRÔNICA DA FARMÁCIA BÁSICA 
CENTRAL, ITEM FRACASSADO DO 
PREGÃO 05/2024. 

  
 

 
FORNECEDOR: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

LTDA. - CNPJ: 54.572.923/0001-47 
Valor Total do Fornecedor: 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta 

reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais). 

 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 APARELH
O DE AR 

CONDICIO
NADO 
SPLIT 
18.000 
BTU , 

QUENTE 
E FRIO , 

VIX AS -
18UW2RM

ADK00 

UND 1 R$ 
3.230
,00 

R$ 
3.230
,00 

ANO MMXXIV FAXINAL, 06 de agosto, de 2024 EDIÇÃO 1.479/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

EDITAL ACESSE AQUI 
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03 
VELOCIDA

DES 
VENTILAÇ

ÃO OU 
SUPERIO

R , 
FILTRO 
ANTI-

BACTERIA 
REMOVIV

EL E 
LAVÁVEL , 
CONTROL

E 
REMOTO 
DIGITAL , 
VOLTAGE
M : 220 V , 
REGISTR

O 
INMETRO 

, 
GARANTI
A 1 ANO 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 3.230,00 

(três  mil  e duzentos e trinta reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 06 de agosto de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 22/2024 

 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA COMPOR A 
REDE FRIA E ELETRÔNICA DA FARMÁCIA BÁSICA CENTRAL, 
ITEM FRACASSADO DO PREGÃO 05/2024 
 
 
FORNECEDOR: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
LTDA.  
CNPJ: 54.572.923/0001-47 
 
 

O valor máximo estimado sem reajuste proposto é de R$ 3.230,00 
(três mil ,  duzentos e trinta reais). 

 
RATIFICO nos termos do artigo 75 inciso III a) da lei 14.133 / 2021 , 

em conformidade com o processo administrativo nº 96/2024 
 

 
Faxinal, 06 de agosto de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa N°22/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

LTDA. 
CNPJNº:  54.572.923/0001-47 
 

 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PARA COMPOR A REDE FRIA E ELETRÔNICA 
DA FARMÁCIA BÁSICA CENTRAL, ITEM FRACASSADO DO 
PREGÃO 05/2024. 
Valor Máximo Estimado: R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta 
reais). 

DATA DE ASSINATURA:  06 de agosto de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr,  06 de agosto de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 
no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

100/2024 

b) Licitação Nrº             
:            

42/2024 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data 
Homologação   : 

06/08/2024 

e) Objeto 
Homologado  : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS  ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E MANUTENÇÃO DE 
FUNILARIA E PINTURA 

  
 

FORNECEDOR: AUTO MECANICA DIESEL FAXIBRAS LTDA. - 
CNPJ: 03.787.234/0001-19 

Valor Total do Fornecedor: 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco 
mil reais). 

 
LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil 
reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 SERVIÇOS 
MECÂNICOS 
ESPECIALIZA

DOS PARA 
MANUTENÇÃ

O DE 
EQUIPAMENT

OS 
RODOVIÁRIO
S , SISTEMAS 

DE FREIO , 
EMBUCHAME

NTOS, 
TROCA DE 
REPAROS , 

Servi
ço  

HOR
AS 

2.50
0 

R$ 
254,
00 

R$ 
635.00
0,00 
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MANGUEIRAS 
, REMOÇÃO E 
INSTALAÇÃO 

DE 
CONJUNTOS 
E OUTROS, 

COM 
ATENDIMENT
O IN-LOCO , 
INCLUINDO 

DESLOCAME
NTO DE 

PROFISSION
AL AO 

CAMPO 

 
FORNECEDOR: ROSEMARA RODRIGUES DOMINGUES  

06289246909 - CNPJ: 28.190.410/0001-61 
Valor Total do Fornecedor: 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marc
a 

Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 FUNILARIA 
E PINTURA - 
CONTRATA

ÇÃO DE 
EMPRESA 

DE MÃO DE 
OBRA PARA 
SERVIÇOS 

DE 
MANUTENÇ

ÃO 
PREVENTIV

A E 
CORRETIVA 

DE 
FUNILARIA 
E PINTURA 

Servi
ço  

HORA
S 

400 R$ 
95,0

0 

R$ 
38.000,

00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 673.000,00 
(seiscentos e setenta e três mil reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 06 de agosto de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-
07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr.Ylson Alvaro Cantagallo portador 
da carteira de identidade RG no 3.010.927-9 e inscrito no CPF no 453.674.859-
87, residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 
CONTRATANTE. 

 

2. de outro lado, a empresa AUTO MECANICA DIESEL FAXIBRAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.787.234/0001-19, 

com sede na   RUA JOSE MARTINS VIEIRA 389, CEP  86840-000, em 

FAXINAL - PR, neste ato representada pela Sra.  ROSELI P.CAMARGO 

SANTANA, portador da CI/RG nº  30021967 e inscrito no CPF/MF nº   

667.967.179-53, residente e domiciliado em  FAXINAL - PR, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  100/ 

2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do  Pregão Nº.  42/ 2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E MANUTENÇÃO DE FUNILARIA 

E PINTURA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
Valor do Contrato: 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais) 
 

Ite
m 

Cód
igo 

Descrição Unid
ade 

Qu
ant. 

Val
or 
Uni
t. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/E
spec. 

1 232
05 

SERVIÇOS 
MECÂNICO
S 
ESPECIALIZ
ADOS 
PARA 
MANUTENÇ
ÃO DE 
EQUIPAME
NTOS 
RODOVIÁRI
OS , 
SISTEMAS 
DE FREIO , 
EMBUCHA
MENTOS, 
TROCA DE 
REPAROS , 
MANGUEIR
AS , 
REMOÇÃO 
E 
INSTALAÇÃ
O DE 
CONJUNTO
S E 
OUTROS, 
COM 
ATENDIME
NTO IN-
LOCO , 
INCLUINDO 
DESLOCAM
ENTO DE 
PROFISSIO
NAL AO 
CAMPO 

HOR
AS 

2.5
00 

R$ 
254
,00 

R$ 
635.0
00,00 

Serviço 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a 

contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação 

Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  trezentos e sessenta e 

cinco dias contados da data de emissão e assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada 

ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem 

prévia autorização da contratante. 

1.7. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

1.7.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela 

principal da obrigação. 

1.7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, 

permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

1.8. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, 

a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. O contratado apresentará à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.9. O valor total da contratação é de R$635.000,00 (seiscentos e 

trinta e cinco mil reais) 

1.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.11. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

1.12. FORMA DE PAGAMENTO 

1.12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.13. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até EM ATÉ 

30 DIAS, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1.13.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 

devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da 

seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 
VM = Valor da multa financeira; 
VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 
I = IPCA-IBGE; 
N = Número de dias em atraso. 
 

1.14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 

e/ou no Termo de Referência. 

1.14.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

1.14.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar 

se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

1.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

1.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

1.14.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

1.14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

1.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

1.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação.   

1.14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

1.14.11.1. Independentemente do percentual de 

tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

1.14.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

06/08/2024. 

1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.21. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.22. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

1.23. São obrigações do Contratante: 

1.23.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

1.23.2. Receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

1.23.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

1.23.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 

o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

1.23.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

1.23.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

1.23.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do Contrato; 

1.23.8. Cientificar o órgão de representação judicial da 

Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

1.23.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.23.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

1.23.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.23.11. Comunicar o Contratado na hipótese de 

posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

1.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

 

1.25. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.25.1. manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

1.25.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

1.25.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

1.25.3. Alocar os empregados necessários, com 

habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

1.25.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

1.25.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

1.25.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.25.7. Quando não for possível a verificação da 

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.25.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.25.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

1.25.10. Prestar todo esclarecimento ou informação 

solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

1.25.11. Paralisar, por determinação do Contratante, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.25.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.25.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância 

às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.25.14. Submeter previamente, por escrito, ao 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.25.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

1.25.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

1.25.17. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

1.25.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

1.25.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.25.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.25.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal, as normas. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 

art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
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9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

1.26. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.27. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

1.28. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

(1) moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

(a) O atraso superior a 20 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.29. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Contratante (art. 156, §9º) 

1.30. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

1.30.1. Antes da aplicação da multa será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.30.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 

forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

1.30.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança 

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.31. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

1.32. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

1.33. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

1.34. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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1.35.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

1.36. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

 

1.37. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

1.38. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

1.38.1. Quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe 
aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudança da 

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

1.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

1.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

1.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.5. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

1.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) 

do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

1.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.10. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

1.11. É eleito o Foro da Comarca de Faxinal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

 

Faxinal, 06 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
667.967.179-53 - ROSELI P. CAMARGO SANTANA 

 
 
 
 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
 

 
 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

 



9 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 42/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: AUTO MECANICA DIESEL FAXIBRAS LTDA. 
CNPJNº:  03.787.234/0001-19 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E MANUTENÇÃO DE FUNILARIA E PINTURA 
Valor Máximo Estimado: R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais). 

DATA DE ASSINATURA:  06 de agosto de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 06 de agosto de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-
07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. Ylson Alvaro Cantagallo portador 
da carteira de identidade RG no 3.010.927-9 e inscrito no CPF no 453.674.859-
87, residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 
CONTRATANTE. 

 

2. de outro lado, a empresa ROSEMARA RODRIGUES DOMINGUES  

06289246909, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

28.190.410/0001-61, com sede na RODOVIA PR 272, KM 320, 443B, CEP 

86840-000, PARQUE INDUSTRIAL GINO ZENI, em FAXINAL - PR, neste ato 

representada pela Sra. ROSEMARA RODRIGUES, portador da CI/RG nº 

9780146-0 e inscrito no CPF/MF nº 062.892.469-09, residente e domiciliado em  

FAXINAL - PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº  100/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do  Pregão Nº.  42/ 2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.12. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E MANUTENÇÃO DE FUNILARIA 

E PINTURA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.13. Objeto da contratação: 

 
Valor do Contrato: 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 
 

Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Val
or 
Uni
t. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/E
spec. 

1 2320
6 

FUNILARI
A E 
PINTURA - 
CONTRAT
AÇÃO DE 
EMPRESA 
DE MÃO 
DE OBRA 
PARA 
SERVIÇOS 
DE 
MANUTEN
ÇÃO 
PREVENTI
VA E 

HOR
AS 

400 R$ 
95,
00 

R$ 
38.00
0,00 

Serviço 

CORRETIV
A DE 
FUNILARI
A E 
PINTURA 

 

1.14. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.14.1. O Termo de Referência que embasou a 

contratação; 

1.14.2. O Edital de Licitação, a Autorização de 

Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

1.14.3. A Proposta do Contratado; e 

1.14.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.15. O prazo de vigência da contratação é de  trezentos e sessenta 

e cinco dias contados da data de emissão e assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.15.1. O prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

1.15.2. A prorrogação de que trata este item é 

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.16. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.17. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem 

prévia autorização da contratante. 

1.18. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas seguintes 

condições: 

1.18.1. É vedada a subcontratação completa ou da 

parcela principal da obrigação. 

1.18.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, 

permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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1.19. A subcontratação depende de autorização prévia do 

contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

1.19.1. O contratado apresentará à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.20. O valor total da contratação é de R$38.000,00 (trinta e oito mil 

reais) 

1.21. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.22. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

1.23. FORMA DE PAGAMENTO 

1.23.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.23.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.24. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.24.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até EM ATÉ 

30 DIAS, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.24.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1.24.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 

devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da 

seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 
Onde: 
VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 
I = IPCA-IBGE; 
N = Número de dias em atraso. 
 

1.25. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.25.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 

e/ou no Termo de Referência. 

1.25.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

1.25.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar 

se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) o prazo de validade;  

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) o período respectivo de execução do contrato;  

k) o valor a pagar; e  

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

1.25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

1.25.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

1.25.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

1.25.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

1.25.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

1.25.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.25.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação.   

1.25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

1.25.11.1. Independentemente do percentual de 

tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

1.25.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

06/08/2024. 

1.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

1.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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1.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

1.34. São obrigações do Contratante: 

1.34.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

1.34.2. Receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

1.34.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

1.34.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 

o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

1.34.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

1.34.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

1.34.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do Contrato; 

1.34.8. Cientificar o órgão de representação judicial da 

Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

1.34.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.34.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

1.34.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.34.11. Comunicar o Contratado na hipótese de 

posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

1.35. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

 

1.36. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.36.1. manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

1.36.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

1.36.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

1.36.3. Alocar os empregados necessários, com 

habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

1.36.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

1.36.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

1.36.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.36.7. Quando não for possível a verificação da 

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.36.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.36.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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1.36.10. Prestar todo esclarecimento ou informação 

solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

1.36.11. Paralisar, por determinação do Contratante, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.36.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.36.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância 

às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.36.14. Submeter previamente, por escrito, ao 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.36.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

1.36.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

1.36.17. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

1.36.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

1.36.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.36.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.36.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal, as normas. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.13 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

9.14 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.15 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.16 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.17 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.18 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.19 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados 

o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.20 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.21 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

9.22 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.22.1 Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.23 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD.  

9.24 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

1.37. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.38. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que: 

m) der causa à inexecução parcial do contrato; 

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

o) der causa à inexecução total do contrato; 

p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

q) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 
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t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

1.39. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

V. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

VI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

VIII. Multa: 

(1) moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

(a) O atraso superior a 20 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.40. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Contratante (art. 156, §9º) 

1.41. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

1.41.1. Antes da aplicação da multa será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.41.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 

forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

1.41.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança 

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.42. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

1.43. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

1.44. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

1.45. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

1.46.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

1.47. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

 

1.48. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

1.49. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

1.49.1. Quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa do contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe 
aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

d) poderá a Administração optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

1.50. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.50.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

1.50.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.50.2.1. Se a operação implicar mudança da 

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.51. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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1.51.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

1.51.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

1.51.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

1.52. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

1.53. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.54. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.55. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.56. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

1.57. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) 

do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

1.58. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.59. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

1.60. É eleito o Foro da Comarca de Faxinal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Faxinal, 06 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

062.892.469-09 - ROSEMARA RODRIGUES 
 
 
 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 42/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ROSEMARA RODRIGUES DOMINGUES  06289246909 
CNPJNº:  28.190.410/0001-61 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E MANUTENÇÃO DE FUNILARIA E PINTURA 
Valor Máximo Estimado: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

DATA DE ASSINATURA:  06 de agosto de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 06 de agosto de 2024. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPA 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV do art. 
71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

70/2024 

b) Licitação Nrº             
:            

31/2024 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data Homologação   
: 

05/08/2024 

e) Objeto 
Homologado  : 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR , PARA 
SER DISTRIBUIDO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) 

  
 
FORNECEDOR: ACR DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 34.854.886/0001-52 

Valor Total do Fornecedor: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
CAPA DURA 

UNIVERSITÁR
IO , CAPA 

JANDAI
A 

JANDAI
A 

UND 2.000 R$ 
5,85 

R$ 
11.700,

00 
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DURA 
COSTURADO, 
FRONTISPÍCI
O PADRÃO, 
96 FOLHAS, 

FOLHAS 
PAUTADAS 
PRODUTO 

CERTIFICADO 
FSCr, 

FORMATO : 
200 MM X275 
MM, CAPA E 
CONTRACAP
A : PAPELÃO 
(750g/m2) E 

REVESTIMEN
TO : PAPEL 

COUCHÉ 
(120g/m2), 
FOLHAS 

INTERNAS 56 
g/m2 GUARDA 

: KRAFT 
(110g/m2) 

COR: AZUL, 
VERMELHO, 

VERDE E 
AMARELO 

 
LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
DE 

CALIGRAFIA
, CADERNO 

¼ 
LINGUAGE

M , 40 
FOLHAS 

GRAMPEAD
O COM 2 

GRAMPOS, 
CAPA EM 
OFF-SET 
90g/m2 

CREDEA
L 

CREDEA
L 

UND 2.000 R$ 
0,90 

R$ 
1.800,0

0 

 
FORNECEDOR: DISK AGUA LTDA - CNPJ: 09.441.306/0001-58 

Valor Total do Fornecedor: 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais). 
 

LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 LÁPIS 
PRETO DE 

GRAFITE N° 
02, COM 

ENVOLTÓRI
O DO 

GRAFITE 
INTEIRIÇO , 

SEM 
EMENDAS, 
MARCA DO 

FABRICANTE 
IMPRESSA 

,CORPO 
CILÍNDRICO, 
EM MADEIRA 

NA COR 
PRETA 

leonr
a 

UND 8.000 R$ 
0,18 

R$ 
1.440,0

0 

 
LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta 
esferográfica, 

corpo único em 

bic UNI 2.200 R$ 
0,40 

R$ 
880,00 

acrílico 
transparente 

oitavado, 
escrita fina, na 
cor azul, ponta 
com esfera de 

tungstênio 
tampa anti-

asfixiante na 
cor da tinta, 

carga e tampas 
conectadas ao 

corpo por 
encaixa. 

 
LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 980,00 (novecentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Apontador 
com depósito 

plástico, 
formato 

retangular, 
resina 

termoplástica 
e lamina de 

aço inox. 

maripel UNI 2.000 R$ 
0,49 

R$ 
980,00 

 
LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 GIZ DE 
CERA, 
CORES 
VIVAS E 
ÓTIMA 

COBERTUR
A , 

FÓRMULA 
RESISTENT

E A 
QUEBRA, 

IDEAL PARA 
MÃOZINHAS 
PEQUENAS, 
12 CORES 
VARIADAS, 
PESO: 48g, 

NÃO 
TÓXICO 

maripe
l 

UND 1.500 R$ 
1,90 

R$ 
2.850,0

0 

 
FORNECEDOR: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 

CNPJ: 47.206.967/0001-98 
Valor Total do Fornecedor: 4.420,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais). 

 
LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 cola líquida, 
branca, não 
toxica, de 

90g, lavável, 
secagem 

rápida 

piratining
a cola 

UND 2.000 R$ 
1,26 

R$ 
2.520,0

0 

 
LOTE 17 LOTE 17 

Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 TINTA 
GUACHE 

TINTA 
TEMPERA 
GUACHE 
15 ML C/6 
CORES 

worldmast
er tinta 
guache 

caixa 1.000 R$ 
1,90 

R$ 
1.900,0

0 
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FORNECEDOR: MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO LTDA - CNPJ: 81.715.427/0001-78 

Valor Total do Fornecedor: 820,00 (oitocentos e vinte reais). 
 

LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 820,00 (oitocentos e vinte reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta 
esferográfica, 
corpo único 
em acrílico 

transparente 
oitavado, 

escrita fina, 
na cor preta, 
ponta com 
esfera de 
tungstênio 
tampa anti-

asfixiante na 
cor da tinta, 

carga e 
tampas 

conectadas 
ao corpo por 

encaixa 

INJEX 
CANET

A 

UNI 2.000 R$ 
0,41 

R$ 
820,0

0 

 
FORNECEDOR: MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA - 

CNPJ: 47.725.565/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta 

reais). 
 

LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MASSA DE 
MODELAR 
12 CORES, 
MASSINHA 

DE 
MODELAR 
12 CORES, 

MACIA 
FEITA A 
BASE DE 

ÁMIDO. NÃO 
TÓXICA . 180 

GRAMAS 

PIRA 
PIRA 

UND 1.000 R$ 
2,45 

R$ 
2.450,00 

 
FORNECEDOR: MEI-MEI PAPELARIA COMERCIO ELETRONICO LTDA - 

CNPJ: 46.185.136/0001-14 
Valor Total do Fornecedor: 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta reais). 

 
LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO DE 
CARTOGRAFI

A ,CAPA 
DURA , 96 
FOLHAS, 

MILIMETRADO
, PRODUTO 

CERTIFICADO  
FSCr, 

FORMATO 
:275MM X 200 
MM CAPA E 

CONTRACAPA 
: PAPELÃO 
(750g/m2) E 

REVESTIMEN
TO : PAPEL 

COUCHÉ 
(120g/m2) , 
FOLHAS 

INTERNAS: 
OFFSET 
(70g/m2), 

JANDAI
A 

JANDAI
A 

UND 1.000 R$ 
6,93 

R$ 
6.930,0

0 

GUARDA: 
OFFSET(90g/

m2) 

 
FORNECEDOR: ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL 

ESCOLAR LTDA - CNPJ: 47.585.699/0001-62 
Valor Total do Fornecedor: 2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais). 

 
LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 TESOURA 
ESCOLAR 13 

CM, CABO 
PLÁSTICO,PON

TAS 
ARREDONDADA

S, CABO COM 
FORMATO 

ANATÔMICO , 
LÂMINA 

INOXIDÁVEL 

LEO 
TESOU

RA 
ESCOLA

R 

UND 200 R$ 
1,25 

R$ 
250,0

0 

 
LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Uni
t. 

Valor 
Total 

1 PASTA COM 
ELASTICO , 

TAMANHO A4, 
MATÉRIA PRIMA 

POLIPROPILENO , 
RECICLÁVEL , 

ATÓXICA , 
IMPERMEÁVEL , 

LEVE , COR : 
TRANSPARENTE 
TRANSLUCIDA , 

TEXTURA  SUPER 
LINE, 

FECHAMENTO 
C/ELÁSTICO NA 

COR DA PASTA , , 
ESPESSURA 0,35 
MM, DIMENSÕES : 

310X220 MM 
(AZUL,VERDE,AM

ARELO E 
VERMELHO 

POLIBR
AS 

PASTA 
COM 

ELASTI
CO 

UND 2.00
0 

R$ 
1,2
2 

R$ 
2.440,

00 

 
FORNECEDOR: RHR ATACADO E VAREJO LTDA - CNPJ: 

51.231.745/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

 
LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CAIXA DE LÁPIS 
DE COR, COM 
ENVOLTÓRIO 

INTEIRIÇO, SEM 
EMENDAS, 
MARCA DO 

FABRICANTE 
IMPRESSA,COR
PO CILÍNDRICO, 

EM MADEIRA 
(12 CORES) 

GATT
E  12 

CORE
S 

caixa 2.000 R$ 
2,60 

R$ 
5.200,0

0 

 
FORNECEDOR: TAKE DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 52.575.274/0001-02 
Valor Total do Fornecedor: 43.410,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e dez 

reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
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Ite
m 

Especificação Mar
ca 

Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
PEQUENO 96 FLS, 
PRODUZIDO COM 

CAPA/CONTRACAP
A DE PAPELÃO 770 

GRAMAS, 
REVESTIDO DE 

PAPEL 90 GRAMAS 
PLASTIFICADO- 

FOLHAS INTERNAS 
PAPEL OFFSET 56 
GRAMAS .  CAPA 

DURA COM FOLHAS 
COSTURADAS . - 
FORMATO : 142 X 

200 MM 
(AZUL,VERMELHO,V
ERDE E AMARELO) 

PAN
A C 

UND 10.0
00 

R$ 
3,7
0 

R$ 
37.000,

00 

 
LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 920,00 (novecentos e vinte reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Borracha 
composta de 

borracha 
natural e 
estireno 

butadeno, 
para lápis, 
grafite, no 
formato 

retangular, 
número 40, 

na cor 
branco. 

Tamanho: 
4x3x0,5cm 

FUTUR
O B 

UND 4.000 R$ 
0,23 

R$ 
920,0

0 

 
LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Régua 30 
cm de 

plástico 30 
cm, incolor 

MAXCRI
L R 

UNI 3.000 R$ 
0,51 

R$ 
1.530,0

0 

 
LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 

QUADRICULAD
O, CAPA DURA 
COSTURADO, 
FRONTISPÍCIO 

PADRÃO 96 
FOLHAS , 
FOLHAS 

QUADRICULAD
AS 1CM X 1 CM 

PRODUTO 
CERTIFICADO 

FSCr 
FORMATO: 

140MM X 200 
MM , CAPA E 

CONTRACAPA : 
PAPELÃO 

(750g/m2) E 
REVESTIMENT

O : PAPEL 
COUCHÉ 
(120g/m2), 
FOLHAS 

INTERNAS 

PAN

A C 

UND 1.200 R$ 

3,30 

R$ 

3.960,0
0 

56g/m2. 
GUARDA: 

KRAFT (110 
g/m2) (AZUL) 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 85.570,00 (oitenta e 
cinco mil, quinhentos e setenta reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 
85.570,00 (oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 05 de agosto de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  EVL COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.206.967/0001-98, 

sediado(a) na  R VEREADOR OSWALDO NASCIMENTO BITTENCOURT 135, 

CEP  81710240,  XAXIM, em  Curitiba - PR, doravante designado DETENTOR 

DA ATA, neste ato representado(a) por EDER VILHA DO LAGO, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 cola líquida, 
branca, não 
toxica, de 

90g, lavável, 
secagem 

rápida 

piratining
a cola 

UND 2.000 R$ 
1,26 

R$ 
2.520,0

0 

 
LOTE 17 LOTE 17 

Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 TINTA 
GUACHE 

TINTA 
TEMPERA 
GUACHE 
15 ML C/6 
CORES 

worldmast
er tinta 
guache 

caixa 1.000 R$ 
1,90 

R$ 
1.900,0

0 

1.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 
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3.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

5. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE 

VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 

92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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8.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do 
contrato; 

d) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso 

concreto; 

c) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

e) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

13.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

024.037.409-69 - EDER VILHA DO LAGO 
 
 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  RHR ATACADO E VAREJO LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 51.231.745/0001-00, sediado(a) na  RUA 

SANTA CATARINA, CEP  89212212,  Floresta, em  Joinville - SC, doravante 

designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por RAFAEL 

CLAUDIO DE ALMEIDA, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 70/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 31/ 2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CAIXA DE LÁPIS 
DE COR, COM 
ENVOLTÓRIO 

INTEIRIÇO, SEM 
EMENDAS, 
MARCA DO 

FABRICANTE 
IMPRESSA,COR
PO CILÍNDRICO, 

EM MADEIRA 
(12 CORES) 

GATT
E  12 

CORE
S 

caixa 2.000 R$ 
2,60 

R$ 
5.200,0

0 

13.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

13.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

13.4.1. O Termo de Referência; 

13.4.2. O Edital da Licitação; 

13.4.3. A Proposta do contratado; 

13.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

14. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

14.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

15.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

15.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

15.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

15.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

15.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

15.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

15.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

15.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

15.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

15.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

15.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

15.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

15.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

15.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

15.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

15.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

16. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

16.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

16.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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16.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

16.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

17. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

17.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

17.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

17.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

17.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

17.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

17.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

17.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

17.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

17.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

18.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

18.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

18.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.4.1. Por razão de interesse público; 

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

18.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

19.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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19.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

19.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

19.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

19.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

19.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

20. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

20.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

20.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

20.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

20.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

20.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

20.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

20.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

20.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

20.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

20.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

20.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

20.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

20.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

21.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

21.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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21.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

21.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

21.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

21.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

21.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

21.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

21.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

21.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

21.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

21.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

21.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

21.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

21.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

21.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

21.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

k) der causa à inexecução total do 
contrato; 

l) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
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o) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

V. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

VI. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VII. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

VIII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso 

concreto; 

h) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

j) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
138.484.117-25 - RAFAEL CLAUDIO DE ALMEIDA 

 
 
 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  ACR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 34.854.886/0001-52, sediado(a) na  RUA 276, N. 557, CEP  

88220000,  MEIA PRAIA, em  Itapema - SC, doravante designado DETENTOR 

DA ATA, neste ato representado(a) por ANDRÉA CRISTINA RAMOS, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
CAPA DURA 

UNIVERSITÁR
IO , CAPA 

DURA 
COSTURADO, 
FRONTISPÍCI
O PADRÃO, 
96 FOLHAS, 

FOLHAS 
PAUTADAS 
PRODUTO 

CERTIFICADO 
FSCr, 

FORMATO : 
200 MM X275 
MM, CAPA E 
CONTRACAP
A : PAPELÃO 
(750g/m2) E 

REVESTIMEN
TO : PAPEL 

COUCHÉ 
(120g/m2), 
FOLHAS 

JANDAI
A 

JANDAI
A 

UND 2.000 R$ 
5,85 

R$ 
11.700,

00 

INTERNAS 56 
g/m2 GUARDA 

: KRAFT 
(110g/m2) 

COR: AZUL, 
VERMELHO, 

VERDE E 
AMARELO 

 
LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
DE 

CALIGRAFIA
, CADERNO 

¼ 
LINGUAGE

M , 40 
FOLHAS 

GRAMPEAD
O COM 2 

GRAMPOS, 
CAPA EM 
OFF-SET 
90g/m2 

CREDEA
L 

CREDEA
L 

UND 2.000 R$ 
0,90 

R$ 
1.800,0

0 

25.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

25.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

25.4.1. O Termo de Referência; 

25.4.2. O Edital da Licitação; 

25.4.3. A Proposta do contratado; 

25.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

26. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

26.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

27. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

27.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

27.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

27.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

27.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

27.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

27.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

27.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

27.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

27.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

27.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

27.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

27.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

27.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

27.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

27.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

27.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

27.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

27.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

27.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

27.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

27.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

27.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

27.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

27.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

27.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

28. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

28.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

28.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

28.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

28.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

28.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  
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29. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

29.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

29.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

29.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

29.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

29.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

29.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

29.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

29.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

29.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

29.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

29.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

30. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

30.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

30.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

30.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

30.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

30.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

30.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

30.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

30.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

30.4.1. Por razão de interesse público; 

30.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

30.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

31. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

31.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

31.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 
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31.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

31.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

31.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

31.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

31.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

31.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

32. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

32.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

32.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

32.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

32.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

32.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

32.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

32.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

32.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

32.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

32.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

32.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

32.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

32.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

32.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

33. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

33.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

33.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

33.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

33.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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33.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

33.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

33.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

33.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

33.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

33.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

33.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

33.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

33.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

33.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

33.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

33.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

33.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

33.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

33.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

33.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

33.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

33.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

q) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

r) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

s) der causa à inexecução total do 
contrato; 

t) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

u) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

v) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

w) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
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x) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

34.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

IX. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

X. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XI. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

34.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

34.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

34.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

34.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

34.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

k) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

l) as peculiaridades do caso 

concreto; 

m) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

n) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

o) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

34.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

34.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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34.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

35. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

35.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

35.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

21.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

21.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

21.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

21.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

21.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

21.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

21.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

21.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

21.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

21.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

21.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

21.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

22.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
035.376.699-25 - ANDRÉA CRISTINA RAMOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

PARA ESCRITORIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

81.715.427/0001-78, sediado(a) na  R ALBERTO STENZOWSKI, 201, 0, CEP  

81050020,  NOVO MUNDO, em  Curitiba - PR, doravante designado 

DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por EVANDRO PUTZIGER, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão 31/ 2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

4. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

4.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS). , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 820,00 (oitocentos e vinte reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta 
esferográfica, 
corpo único 
em acrílico 

transparente 
oitavado, 

escrita fina, 
na cor preta, 
ponta com 
esfera de 
tungstênio 
tampa anti-

asfixiante na 
cor da tinta, 

carga e 
tampas 

conectadas 
ao corpo por 

encaixa 

INJEX 
CANET

A 

UNI 2.000 R$ 
0,41 

R$ 
820,0

0 

37.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

37.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

37.4.1. O Termo de Referência; 

37.4.2. O Edital da Licitação; 

37.4.3. A Proposta do contratado; 

37.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

38. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

38.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

39. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

39.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

39.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

39.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

39.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

39.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

39.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

39.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

39.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

39.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

39.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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observada a classificação da 

licitação; e  

39.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

39.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

39.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

39.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

39.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

39.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

39.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

39.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

39.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

39.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

39.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

39.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

39.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

39.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

39.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

39.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

40. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

40.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

40.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

40.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

40.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

40.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

40.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

41. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

41.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

41.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

41.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

41.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

41.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

41.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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41.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

41.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

41.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

41.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

41.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

41.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

42. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

42.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

42.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

42.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

42.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

42.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

42.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

42.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

42.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

42.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

42.4.1. Por razão de interesse público; 

42.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

42.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

43. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

43.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

43.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

43.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

43.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

43.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

43.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

43.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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43.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

44. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

44.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

44.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

44.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

44.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

44.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

44.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

44.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

44.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

44.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

44.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

44.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

44.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

44.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

44.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

45. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

45.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

45.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

45.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

45.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

45.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

45.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

45.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

45.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

45.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

45.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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45.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

45.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

45.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

45.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

45.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

45.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

45.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

45.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

45.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

45.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

45.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

45.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

46. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

46.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

y) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

z) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

aa) der causa à inexecução total do 
contrato; 

bb) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

cc) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

dd) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

ee) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

ff) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

46.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

XIII. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XIV. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XV. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XVI. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 
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por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

46.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

46.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

46.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

46.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

46.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

p) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

q) as peculiaridades do caso 

concreto; 

r) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

s) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

t) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

46.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

46.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

46.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

47. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

47.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

47.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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48. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

25.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

25.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

25.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

25.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

25.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

25.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

25.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

25.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

25.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

25.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

25.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

25.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

25.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

26.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 
 

______________________________________ 
 

022.769.209-80 - EVANDRO PUTZIGER 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  TAKE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 52.575.274/0001-02, sediado(a) na  AV CELSO RAMOS 

1946, CEP  89248000,  URUBUQUARA, em  Garuva - SC, doravante 

designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por KLEBER DE 

MOURA DALABONA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 

2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

5.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 

 

Ite
m 

Especificação Mar
ca 

Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
PEQUENO 96 FLS, 
PRODUZIDO COM 

CAPA/CONTRACAP
A DE PAPELÃO 770 

GRAMAS, 
REVESTIDO DE 

PAPEL 90 GRAMAS 
PLASTIFICADO- 

FOLHAS INTERNAS 
PAPEL OFFSET 56 
GRAMAS .  CAPA 

DURA COM FOLHAS 
COSTURADAS . - 
FORMATO : 142 X 

200 MM 
(AZUL,VERMELHO,V
ERDE E AMARELO) 

PAN
A C 

UND 10.0
00 

R$ 
3,7
0 

R$ 
37.000,

00 

 
LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 920,00 (novecentos e vinte reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Borracha 
composta de 

borracha 
natural e 
estireno 

butadeno, 
para lápis, 
grafite, no 
formato 

retangular, 
número 40, 

na cor 
branco. 

Tamanho: 
4x3x0,5cm 

FUTUR
O B 

UND 4.000 R$ 
0,23 

R$ 
920,0

0 

 
LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Régua 30 
cm de 

plástico 30 
cm, incolor 

MAXCRI
L R 

UNI 3.000 R$ 
0,51 

R$ 
1.530,0

0 

 
LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO 
QUADRICULAD
O, CAPA DURA 
COSTURADO, 
FRONTISPÍCIO 

PAN
A C 

UND 1.200 R$ 
3,30 

R$ 
3.960,0

0 

PADRÃO 96 
FOLHAS , 
FOLHAS 

QUADRICULAD
AS 1CM X 1 CM 

PRODUTO 
CERTIFICADO 

FSCr 
FORMATO: 

140MM X 200 
MM , CAPA E 

CONTRACAPA : 
PAPELÃO 

(750g/m2) E 
REVESTIMENT

O : PAPEL 
COUCHÉ 
(120g/m2), 
FOLHAS 

INTERNAS 
56g/m2. 

GUARDA: 
KRAFT (110 
g/m2) (AZUL) 

49.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

49.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

49.4.1. O Termo de Referência; 

49.4.2. O Edital da Licitação; 

49.4.3. A Proposta do contratado; 

49.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

50. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

50.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

51. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

51.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

51.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

51.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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51.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

51.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

51.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

51.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

51.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

51.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

51.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

51.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

51.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

51.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

51.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

51.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

51.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

51.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

51.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

51.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

51.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

51.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

51.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

51.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

51.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

51.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

51.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

52. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

52.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

52.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

52.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

52.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

52.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

52.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

53. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

53.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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53.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

53.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

53.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

53.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

53.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

53.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

53.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

53.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

53.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

53.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

53.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

54. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

54.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

54.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

54.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

54.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

54.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

54.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

54.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

54.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

54.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

54.4.1. Por razão de interesse público; 

54.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

54.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

55. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

55.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

55.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

55.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

55.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

55.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

55.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

55.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

55.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

56. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

56.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

56.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

56.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

56.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

56.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

56.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

56.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

56.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

56.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

56.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

56.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

56.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

56.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

56.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

57. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

57.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

57.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

57.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

57.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

57.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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57.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

57.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

57.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

57.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

57.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

57.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

57.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

57.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

57.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

57.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

57.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

57.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

57.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

57.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

57.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

57.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

57.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

58. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

58.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

gg) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

hh) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

ii) der causa à inexecução total do 
contrato; 

jj) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

kk) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

ll) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

mm)comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

nn) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


50 

 

58.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

XVII. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XVIII. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XIX. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XX. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

58.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

58.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

58.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

58.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

58.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

u) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

v) as peculiaridades do caso 

concreto; 

w) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

x) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

y) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

58.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

58.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

58.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

59. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

59.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

59.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

60. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

29.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

29.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

29.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

29.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

29.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

29.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

29.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

29.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

29.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

29.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

29.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

29.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

29.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

21. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

30.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

31.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

006.368.929-48 - KLEBER DE MOURA DALABONA 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  DISK AGUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 09.441.306/0001-58, sediado(a) na Avenida AV. EUGENIO 

BASTIANI, 775, CEP  86840000,  CENTRO, em  FAXINAL - PR, doravante 

designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por NEIDA MARI 

WEISS, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

6.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS). , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 LÁPIS 
PRETO DE 

GRAFITE N° 
02, COM 

ENVOLTÓRI
O DO 

GRAFITE 
INTEIRIÇO , 

SEM 
EMENDAS, 
MARCA DO 

FABRICANTE 
IMPRESSA 

,CORPO 
CILÍNDRICO, 
EM MADEIRA 

NA COR 
PRETA 

leonr
a 

UND 8.000 R$ 
0,18 

R$ 
1.440,0

0 

 
LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta 
esferográfica, 

corpo único em 
acrílico 

transparente 
oitavado, 

escrita fina, na 
cor azul, ponta 
com esfera de 

tungstênio 

bic UNI 2.200 R$ 
0,40 

R$ 
880,00 

tampa anti-
asfixiante na 
cor da tinta, 

carga e tampas 
conectadas ao 

corpo por 
encaixa. 

 
LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 980,00 (novecentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Apontador 
com depósito 

plástico, 
formato 

retangular, 
resina 

termoplástica 
e lamina de 

aço inox. 

maripel UNI 2.000 R$ 
0,49 

R$ 
980,00 

 
LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 GIZ DE 
CERA, 
CORES 
VIVAS E 
ÓTIMA 

COBERTUR
A , 

FÓRMULA 
RESISTENT

E A 
QUEBRA, 

IDEAL PARA 
MÃOZINHAS 
PEQUENAS, 
12 CORES 
VARIADAS, 
PESO: 48g, 

NÃO 
TÓXICO 

maripe
l 

UND 1.500 R$ 
1,90 

R$ 
2.850,0

0 

61.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

61.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

61.4.1. O Termo de Referência; 

61.4.2. O Edital da Licitação; 

61.4.3. A Proposta do contratado; 

61.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  
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62. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

62.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

63. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

63.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

63.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

63.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

63.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

63.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

63.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

63.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

63.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

63.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

63.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

63.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

63.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

63.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

63.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

63.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

63.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

63.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

63.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

63.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

63.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

63.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

63.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

63.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

63.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

63.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

63.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

64. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

64.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

64.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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64.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

64.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

64.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

64.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

65. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

65.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

65.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

65.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

65.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

65.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

65.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

65.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

65.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

65.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

65.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

65.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

65.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

66. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

66.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

66.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

66.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

66.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

66.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

66.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

66.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

66.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

66.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

66.4.1. Por razão de interesse público; 
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66.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

66.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

67. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

67.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

67.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

67.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

67.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

67.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

67.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

67.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

67.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

68. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

68.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

68.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

68.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

68.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

68.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

68.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

68.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

68.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

68.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

68.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

68.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

68.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

68.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

68.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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69. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

69.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

69.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

69.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

69.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

69.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

69.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

69.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

69.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

69.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

69.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

69.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

69.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

69.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

69.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

69.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

69.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

69.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

69.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

69.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

69.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

69.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

69.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

70. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

70.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

oo) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

pp) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

qq) der causa à inexecução total do 
contrato; 

rr) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

ss) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

tt) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

uu) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

vv) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

70.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

XXI. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XXII. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXIII. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XXIV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

70.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

70.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

70.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

70.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

70.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

z) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

aa) as peculiaridades do caso 

concreto; 

bb) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

cc) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

dd) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

70.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

70.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

70.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

71. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

71.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

71.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

72. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

33.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

33.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

33.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

33.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

33.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

33.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

33.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

33.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

33.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

33.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

33.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

33.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

33.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

23.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

34.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

34.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

34.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

34.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

35. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

35.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

36.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

022.646.759-77 - NEIDA MARI WEISS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

ESCOLAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.725.565/0001-08, 

sediado(a) na  RUA BRASILIA CONCEIÇÃO BELASQUI, 117, 0, CEP  

86081571,  JARDIM PADOVANI, em  LONDRINA - PR, doravante designado 

DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por NELSON DA SILVA 

JUNIOR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

7. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

7.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MASSA DE 
MODELAR 
12 CORES, 
MASSINHA 

DE 
MODELAR 
12 CORES, 

MACIA 
FEITA A 
BASE DE 

ÁMIDO. NÃO 
TÓXICA . 180 

GRAMAS 

PIRA 
PIRA 

UND 1.000 R$ 
2,45 

R$ 
2.450,00 

73.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

73.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

73.4.1. O Termo de Referência; 

73.4.2. O Edital da Licitação; 

73.4.3. A Proposta do contratado; 

73.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

74. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

74.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

75. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

75.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

75.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

75.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

75.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

75.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 
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75.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

75.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

75.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

75.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

75.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

75.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

75.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

75.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

75.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

75.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

75.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

75.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

75.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

75.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

75.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

75.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

75.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

75.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

75.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

75.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

75.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

76. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

76.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

76.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

76.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

76.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

76.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

76.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

77. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

77.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

77.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

77.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
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não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

77.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

77.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

77.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

77.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

77.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

77.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

77.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

77.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

77.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

78. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

78.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

78.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

78.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

78.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

78.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

78.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

78.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

78.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

78.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

78.4.1. Por razão de interesse público; 

78.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

78.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

79. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

79.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

79.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

79.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

79.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

79.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

79.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

79.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

79.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

80. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

80.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

80.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

80.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

80.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

80.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

80.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

80.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

80.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

80.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

80.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

80.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

80.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

80.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

80.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

81. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

81.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

81.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

81.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

81.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

81.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

81.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

81.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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81.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

81.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

81.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

81.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

81.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

81.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

81.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

81.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

81.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

81.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

81.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

81.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

81.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

81.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

81.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

82. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

82.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

ww) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

xx) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

yy) der causa à inexecução total do 
contrato; 

zz) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

aaa) apresentar 
documentação falsa ou prestar 
declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

bbb) praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

ccc) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

ddd) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

82.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

XXV. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XXVI. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 
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se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXVII. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XXVIII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

82.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

82.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

82.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

82.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

82.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

ee) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

ff) as peculiaridades do caso 

concreto; 

gg) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

hh) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

ii) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

82.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

82.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

82.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

83. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

83.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 
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83.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

84. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

37.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

37.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

37.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

37.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

37.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

37.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

37.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

37.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

37.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

37.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

37.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

37.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

37.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

25.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

38.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

38.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

38.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

38.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

39. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

39.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

40. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

40.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

048.501.869-12 - NELSON DA SILVA JUNIOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  MEI-MEI PAPELARIA COMERCIO 

ELETRONICO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.185.136/0001-14, 

sediado(a) na  AVENIDA CORONEL JOAO QUINTINO, 593, CEP  18740011,  

CENTRO, em  Taquarituba - SP, doravante designado DETENTOR DA ATA, 

neste ato representado(a) por JOSE FRANCISCO ROMANO JUNIOR, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

8. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

8.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

8.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CADERNO DE 
CARTOGRAFI

A ,CAPA 
DURA , 96 
FOLHAS, 

MILIMETRADO
, PRODUTO 

CERTIFICADO  
FSCr, 

FORMATO 
:275MM X 200 
MM CAPA E 

CONTRACAPA 
: PAPELÃO 
(750g/m2) E 

REVESTIMEN
TO : PAPEL 

COUCHÉ 
(120g/m2) , 
FOLHAS 

INTERNAS: 
OFFSET 
(70g/m2), 
GUARDA: 

OFFSET(90g/
m2) 

JANDAI
A 

JANDAI
A 

UND 1.000 R$ 
6,93 

R$ 
6.930,0

0 

85.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

85.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

85.4.1. O Termo de Referência; 

85.4.2. O Edital da Licitação; 

85.4.3. A Proposta do contratado; 

85.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

86. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

86.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

87. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

87.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

87.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

87.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

87.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

87.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

87.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

87.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

87.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

87.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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87.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

87.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

87.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

87.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

87.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

87.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

87.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

87.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

87.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

87.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

87.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

87.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

87.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

87.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

87.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

87.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

87.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

88. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

88.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

88.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

88.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

88.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

88.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

88.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

89. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

89.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

89.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

89.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

89.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

89.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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89.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

89.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

89.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

89.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

89.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

89.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

89.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

90. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

90.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

90.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

90.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

90.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

90.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

90.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

90.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

90.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

90.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

90.4.1. Por razão de interesse público; 

90.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

90.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

91. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

91.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

91.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

91.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

91.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

91.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

91.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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91.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

91.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

92. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

92.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

92.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

92.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

92.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

92.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

92.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

92.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

92.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

92.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

92.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

92.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

92.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

92.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

92.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

93. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

93.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

93.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

93.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

93.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

93.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

93.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

93.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

93.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

93.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


70 

 

93.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

93.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

93.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

93.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

93.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

93.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

93.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

93.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

93.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

93.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

93.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

93.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

93.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

94. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

94.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

eee) der causa à 
inexecução parcial do contrato; 

fff) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

ggg) der causa à 
inexecução total do contrato; 

hhh) ensejar o 
retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

iii) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

jjj) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

kkk) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

lll) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

94.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

XXIX. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XXX. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXXI. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XXXII. Multa: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

94.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

94.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

94.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

94.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

94.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

jj) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

kk) as peculiaridades do caso 

concreto; 

ll) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

mm) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

nn) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

94.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

94.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

94.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

95. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

95.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

95.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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96. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

41.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

41.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

41.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

41.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

41.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

41.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

41.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

41.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

41.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

41.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

41.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

41.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

41.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

42.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

42.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

42.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

42.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

43. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

43.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

44. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

44.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

383.577.678-93 - JOSE FRANCISCO ROMANO JUNIOR 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE 

MATERIAL ESCOLAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

47.585.699/0001-62, sediado(a) na  RUA MINISTRO CALOGERAS, Nº 1407, 

CEP  89202005,  ANITA GARIBALDI, em  Joinville - SC, doravante designado 

DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUCIANO FRATINO 

LEITE, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 70/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 31/ 2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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9. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

9.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA SER DISTRIBUIDO 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

9.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 TESOURA 
ESCOLAR 13 

CM, CABO 
PLÁSTICO,PON

TAS 
ARREDONDADA

S, CABO COM 
FORMATO 

ANATÔMICO , 
LÂMINA 

INOXIDÁVEL 

LEO 
TESOU

RA 
ESCOLA

R 

UND 200 R$ 
1,25 

R$ 
250,0

0 

 
LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Uni
t. 

Valor 
Total 

1 PASTA COM 
ELASTICO , 

TAMANHO A4, 
MATÉRIA PRIMA 

POLIPROPILENO , 
RECICLÁVEL , 

ATÓXICA , 
IMPERMEÁVEL , 

LEVE , COR : 
TRANSPARENTE 
TRANSLUCIDA , 

TEXTURA  SUPER 
LINE, 

FECHAMENTO 
C/ELÁSTICO NA 

COR DA PASTA , , 
ESPESSURA 0,35 
MM, DIMENSÕES : 

310X220 MM 
(AZUL,VERDE,AM

ARELO E 
VERMELHO 

POLIBR
AS 

PASTA 
COM 

ELASTI
CO 

UND 2.00
0 

R$ 
1,2
2 

R$ 
2.440,

00 

97.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

97.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

97.4.1. O Termo de Referência; 

97.4.2. O Edital da Licitação; 

97.4.3. A Proposta do contratado; 

97.4.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

98. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

98.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

99. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

99.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

99.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

99.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

99.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

99.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

99.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

99.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

99.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

99.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

99.4.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

99.4.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

99.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

99.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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99.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

99.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

99.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

99.7.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

99.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

99.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

99.9.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

99.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

99.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

99.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

99.12.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

99.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

99.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

100. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

100.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

100.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

100.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

100.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no 

aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

100.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

100.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

101. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

101.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

101.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

101.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

101.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

101.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

101.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

101.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

101.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

101.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

101.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

101.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

101.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

102. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

102.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

102.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

102.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

102.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

102.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

102.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

102.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

102.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

102.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

102.4.1. Por razão de interesse público; 

102.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

102.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

103. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

103.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

103.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA-IBGE de correção monetária. 

103.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido 

deverá ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da 

seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

103.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

103.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

103.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

103.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

103.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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104. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

104.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

104.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

104.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

104.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

104.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

104.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

104.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

104.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

104.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

104.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

104.10.1.  A Administração terá 

o prazo de30 (trinta) 

dias, a contar da data 

do protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

104.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

104.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

104.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

105. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

105.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

105.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

105.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

105.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

105.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 

ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

105.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

105.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

105.8. Quando não for possível a verificação da regularidade 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

105.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

105.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

105.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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105.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

105.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

105.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

105.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

105.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

105.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

105.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

105.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

105.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

105.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

105.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

106. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

106.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o contratado que: 

mmm) der causa à 
inexecução parcial do contrato; 

nnn) der causa à 
inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

ooo) der causa à 
inexecução total do contrato; 

ppp) ensejar o 
retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

qqq) apresentar 
documentação falsa ou prestar 
declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

rrr) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

sss) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

ttt) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

106.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XXXIII. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

XXXIV. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXXV. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XXXVI. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimo por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias; 
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i.O atraso superior a 20 dias 

autoriza a Administração a 

promover a extinção do 

contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

106.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

106.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

106.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

106.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

106.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

oo) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

pp) as peculiaridades do caso 

concreto; 

qq) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

rr) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

ss) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

106.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

106.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

106.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

107. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

107.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 
 
 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.002.12.361.0016.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

12.003.12.365.0017.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
 
 
 

107.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

108. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

45.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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45.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

45.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

45.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

45.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

45.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

45.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

45.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

45.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

45.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

45.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

45.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

45.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

29.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

46.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

46.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

46.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

46.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

47. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

47.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

48. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

48.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 05 de agosto de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

480.856.771-72 - LUCIANO FRATINO LEITE 
 
 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 11.972/2024 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade ao 
servidor abaixo, a partir do dia 01/08/2024. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Odair Castorino 
Dechan 

Motorista C 18 

Carlos Albano 
Hoebel 

Veterinário B 13 

Irene 
Sentechechen 

Assistente 
Administrativo 

C 13 

Rosane 
Aparecida Turra 
do Prado 

Assistente 
Administrativo 

C 13 

Patricia Costa Assistente 
Administrativo 

C 13 

RECURSOS HUMANOS 
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Cicero Aparecido 
M. Nascimento 

Coveiro C 13 

Edenilson 
Aparecido 
Cavalheiro 

Borracheiro C 13 

Carlinhos Santos Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino 

A 13 

Jose Donizete 
Ferreira 

Auxiliar De Serviços 
Gerais Masculino 

A 13 

Cleide Casturina 
Portella Garcia 

Atendente de 
Consultório Dentário 

C 13 

Maria Aparecida 
Duccini 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

B 11 

Maria Helena 
Cerconi 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

C 11 

Claudio 
Aparecido Aleixo 

Motorista C 08 

Elaine de Oliveira 
Pedroso 

Técnico de Enf. de 
Urgência/Emergência 

C 05 

Fabio Carlos da 
Silva 

Técnico de Enf. de 
Urgência/Emergência 

B 05 

Silvio de Oliveira 
Silva 

Técnico de Enf. de 
Urgência/Emergência 

C 05 

Graciele de 
Paula da Cruz 

Cond. de Veículo de 
Urgência/Emergência 

B 05 

Rodrigo Santos 
Lopes 

Cond. de Veículo de 
Urgência/Emergência 

C 05 

Edenilson Zaneta Cond. de Veículo de 
Urgência/Emergência 

C 05 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, com efeitos retroativos à 01/08/2024, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de Agosto de 2024. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

DECRETO N° 11.978/2024 
 

 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar RENAN GUSTAVO ALEIXO, inscrito no CPF: 
107.523.009-89 e RG: 14.503.130-3 SESP/PR, no cargo 
comissionado de AGENTE DA BRIGADA MUNICIPAL, SÍMBOLO 
CC-3, no dia 06/08/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 06 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                       
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO MARIA JULIA BRANDAO ZUQUI, brasileiro (a), 

solteiro (a), inscrito (a) no CPF sob o n° 104.909.419-07 e no RG, sob o n° 

13.039.365-9 SSP/PR, profissão DENTISTA (CLT), inscrito no respectivo 

Conselho Federal e Regional de Odontologia sob o n° PR-CD-32996, 

residente e domiciliado à Rua Benedito Cirilo, nº 1187 – Centro, CEP 86840-

000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.445/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 

 
 

Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 
 

 
MARIA JULIA BRANDAO ZUQUI 

Empregado(a) 

 
 

 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 
 

 
 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO SANDRA BIANCHINI SCHINEMANN, brasileiro (a), 

casado (a), inscrito (a) no CPF sob o n° 825.785.919-20 e no RG, sob o n° 

5.641.171-2 SSP/PR, profissão DENTISTA (CLT), inscrito no respectivo  
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Conselho Federal e Regional de Odontologia sob o n° PR-CD-11507, 

residente e domiciliado à Rua Cornelio Justus, nº 104 – Jardim Bella Casa, 

CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.444/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 
 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

SANDRA BIANCHINI SCHINEMANN 

Empregado(a) 
 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 
 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 

 
 

 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO THAIS FERREIRA DELATORRE SASAKI, brasileiro 

(a), casado (a), inscrito (a) no CPF sob o n° 092.393.519-30 e no RG, sob o 

n° 12.661.972-3 SSP/PR, profissão DENTISTA (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Federal e Regional de Odontologia sob o n° PR-CD-

29539, residente e domiciliado à Rua Paulino Franzoi, nº 62 – Centro, CEP 

86845-000, na cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.442/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente  

 

 

 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 
 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

THAIS FERREIRA DELATORRE SASAKI  

Empregado(a) 
 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 
 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 

 

 

 
 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO LUCINEIA DOS SANTOS, brasileiro (a), solteiro (a), 

inscrito (a) no CPF sob o n° 020.956.289-77 e no RG, sob o n° 5.360.828-0 

SSP/PR, profissão AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Federal e Regional de Odontologia sob o n° PR-ASB-

11662, residente e domiciliado à Rua Eduardo Murara, nº 201 – Conj. Casa 

Feliz, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.441/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 
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Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 
 

 

 
LUCINEIA DOS SANTOS  

Empregado(a) 

 
 

 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 
 

 
 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  TAYNA GABRIELE PORTELLA GARCIA 

MOREIRA, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 091.087.749-

19 e no RG, sob o n° 12.972.893-0 SSP/PR, profissão AUXILIAR DE 

SAÚDE BUCAL (CLT), inscrito no respectivo Conselho Federal e 

Regional de Odontologia sob o n° PR-ASB-12382, residente e domiciliado à 

Rua Irineu Pique – Res do Lago, 150 – QD 06 LT 20, CEP 86840-000, na 

cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.440/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 
 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

 

 

 

TAYNA GABRIELE PORTELLA GARCIA MOREIRA  

Empregado(a) 

 
 

 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 
 

 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO:  VIVIANI FINK FERNANDES DE SOUZA 

BOGUSCH, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 055.666.959-

22 e no RG, sob o n° 9.334.471-5 SSP/PR, profissão FISIOTERAPEUTA 

(CLT), inscrito no respectivo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional sob o n° 129083 - F, residente e domiciliado à Rua José Maria 

Bueno, Qd 05 A L-04A CEP 86840-000, Centro, na cidade de Faxinal, 

Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.437/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 
 

 

Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 
 

 

VIVIANI FINK FERNANDES DE SOUZA BOGUSCH  
Empregado(a) 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  CRISTIANE PEDROSA OSTAPECHEM, brasileiro 

(a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 063.187.219-16 e no RG, sob o n° 

10.801.903-4 SSP/PR, profissão FISIOTERAPEUTA (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional sob o 

n° 300412, residente e domiciliado à Rua Tolstoi Mantovani, 113 – CV, CEP 

86840-000, Centro, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.439/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 
 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

CRISTIANE PEDROSA OSTAPECHEM  
Empregado(a) 

 

 
 

 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 

 

 
 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS SURA, 

brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 012.454.469-08 e no RG, 

sob o n° 10.931.258-4, profissão FISIOTERAPEUTA (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional sob o  

 

 

n° 276513, residente e domiciliado à Rua Manoel Alves Carneiro, nº 93 – 

Garcia, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.438/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 

 

Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS SURA  

Empregado(a) 
 

 

 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 

 
ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  BARBARA BASTIANY MARCHIAFAVEL 

RIBEIRO, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 073.750.959-

73 e no RG, sob o n° 10.801.913-1 SSP/PR, profissão FONOAUDIÓLOGO 

(CLT), inscrito no respectivo Conselho Regional de Fonoaudiologia sob o 

n° 10.677, residente e domiciliado à Rua Ismael Pinto Siqueira, nº1301, CEP 

86840-000, Centro, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná;; 

 
As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.435/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 
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Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 
 

 

BARBARA BASTIANY MARCHIAFAVEL RIBEIRO  
Empregado(a) 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 
 

 
 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO:  SABRINA PAULA COELHO RIBEIRO, brasileiro (a), 

casado (a), inscrito no CPF sob o n° 111.688.149-79 e no RG, sob o n° 

13.733.823-8 SSP/PR, profissão FONOAUDIÓLOGO (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Regional de Fonoaudiologia sob o n° 11.569, residente 

e domiciliado à Rua José Martins Vieira, nº 356, CEP 86840-000, Centro, na 

cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.434/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 
 

Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

SABRINA PAULA COELHO RIBEIRO  
Empregado(a) 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 

 

 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 

 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  LUIZ MANOEL ALVES FILHO, brasileiro (a), solteiro 

(a), inscrito no CPF sob o n° 099.116.419-96 e no RG, sob o n° 10.931.378-

5 SSP/PR, profissão MÉDICO VETERINÁRIO (CLT), inscrito no 

respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária sob o n° 19.914, 

residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, nº 728, CEP 86840-000, 

Centro, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.433/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
07/08/2023. 

 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 

 
 

LUIZ MANOEL ALVES FILHO  
Empregado(a) 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 

 
 

 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 

EMPREGADO:  STEFANY CAROLINE JUBAINSKI DA SILVA, 
brasileiro (a), solteiro (a), inscrito no CPF sob o n° 092.171.079-80 e no RG, 

sob o n° 10.801.796-1 SSP/PR, profissão MÉDICO CLÍNICO GERAL 

(CLT), inscrito no respectivo Conselho Regional de Medicina sob o n° 
49.830, residente e domiciliado à Rua José Camargo, nº 292, CEP 86840-

000, Centro, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 
As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 001/2023 e  
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nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.432/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.924/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

07/08/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 07/08/2024, será prorrogado até 07/08/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes. 

 
 

 

 
Faxinal-PR, 08 de Agosto  de 2024. 

 

 
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

Empregador 

 
 

 

 
STEFANY CAROLINE JUBAINSKI DA SILVA  

Empregado(a) 

 
 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 

 
 

 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
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